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Jorge Pereira Trindade, filho de Manuel António dos Santos Trin-
dade e de Maria das Dores Rebelo Pereira Trindade, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Setembro
de 1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9643610, com
domicílio na Rua de Santiago, lote 883, Boa Água, 1, 2830 Quinta
do Conde, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 18 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
6 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

13 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Dora Fernandes. —
A Oficial de Justiça, Ana Coelho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 7317/2006 — AP. — A Dr.ª Cla-
risse Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 609/96.5TAMTJ, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Jorge Gonçalves Barroso, filho de Mário Bernardo Melo e de Vitó-
ria da Conceição Gonçalves Melo, natural de Almada, nascido em
15 de Abril de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 10764984,
com domicílio na Rua Joaquim Marques, porta 11, Atalaia, 2870-
-711 Montijo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 1 de Maio de 1996, por despacho de 3 de Maio de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Clarisse Gomes. —
O Oficial de Justiça, José Joaquim Ferreira Piçarra.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 7318/2006 — AP. — A Dr.ª Elsa
Regina Torres e Melo Ribeiro, juíza de direito do 3.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Montijo, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 66/98.1 PAMTJ, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Vítor Carlos Galvão Andorinha, filho de
Amadeu Armando Alves Andorinha e de Maria Rosário Rebelo
Galvão Andorinha, natural de São Sebastião, Setúbal, nascido em
6 de Março de 1951, titular do bilhete de identidade n.º 4519177,
com domicílio na Travessa das Farinhas, 4, 1.º, 2900 Setúbal, o
qual se encontra acusado, pela prática de um crime, previsto e
punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal e um crime pre-
visto e punido pelo artigo 153.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, por
despacho de 24 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, em virtude do arguido se ter apresentado em juízo.

24 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Elsa Regina Torres
e Melo Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Jorge Vilela.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MOURA

Aviso de contumácia n.º 7319/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Alves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Moura, faz saber que, no processo abreviado, n.º 19/
04.2PAMRA, pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim

Simões Cardas, filho de Octávio José Cardas e de Henriqueta
Joaquina Simões, natural de Santiago Maior, Beja, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Setembro de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12726481, com domicílio no Largo da
Restauração, antigos balneários, 7160-212 Vila Viçosa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, praticado em 29 de Janeiro de 2004, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, por
despacho de 21 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

26 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosália Infante.

TRIBUNAL DA COMARCA DE NAZARÉ

Aviso de contumácia n.º 7320/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Tenreiro da Cruz, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Nazaré, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 5/00.1FANZR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Azzedine Essadik, de nacionalidade marroquina, nascido em
27 de Junho de 1981, solteiro, com domicílio na Calle Aquari, 4,
Pis, 04, Porta 01, Figueres, Girona, Espanha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de contrafacção, imitação e uso
ilegal de marca, previsto e punido pelo artigo 264.º do Decreto-Lei
n.º 16/95, praticado em 26 de Abril de 2002, um crime de outras
contra-ordenações, previsto e punido pelo artigo previsto e punido
pelo artigo 65.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de
Janeiro, praticado em 24 de Abril de 2002, por despacho de 7 de
Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

10 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Tenreiro da
Cruz. — O Oficial de Justiça, António José J. Sousa.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 7321/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 169/02.0TAOER-
-A, pendente neste Tribunal contra o arguido Humberto Morais
Gonçalves, filho de Jorge Pereira Gonçalves e de Ivone Fernandes
Morais Gonçalves, natural de Lisboa, Socorro, Lisboa, nascido em
23 de Setembro de 1954, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 4562946, com domicílio na Rua Sabino Sousa, 118, rés-
-do-chão, esquerdo, São João, 1900 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime, foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 7322/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 700/99.6TAOER,
pendente neste Tribunal contra a arguida Isabel Rute Rocha de
Almeida, filho de Manuel Loureiro e de Maria Maximina Rocha
de Almeida, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1974, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10706383, com domicílio no Bairro
das Pedralvas, Rua 612, rés-do-chão, Lisboa, por se encontrar
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acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, foi o mesmo declarado contumaz, em
3 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 7323/2006 — AP. — O Dr. Luís
Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 598/01.6TAOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Pinto Sousa, filho
de António Agostinho de Sousa e de Maria do Amparo Pinto de
Sousa, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Janeiro de 1970, titular do bilhete de identidade n.º 9232776,
com domicílio na Rua Madame Bertrand Sanges, 37 Re, 2950-290
Palmela, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 12 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
22 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 7324/2006 — AP. — O Dr. Luís
Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 619/02.5PBOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido Osvaldo Filipe Gomes Alves, filho
de Óscar Luís Nascimento Gil Alves e de Judite da Conceição
Gomes Alves, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 20 de Maio de 1978, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12489765, com domicílio na Rua Conde Rio Maior, 28,
2.º, direito, Alto da Loba, Paço de Arcos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pra-
ticado em 2 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 22 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 7325/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 309/01.6PEOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Moniz
Tavares, filho de Maria do Carmo Mendes Moniz Tavares, natu-
ral de Portugal, Oeiras, Carnaxide, Oeiras, de nacionalidade por-

tuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1982, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12458772, com domicílio na Avenida
General Humberto Delgado, 53, rés-do-chão, esquerdo, Paio Pires,
2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 23 de Março de 2001,
por despacho de 22 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

26 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 7326/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 1694/00.2PBOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido Bruno Daniel Tavares Pinto, filho
de Vítor Manuel Gonçalves Pinto e de Alda Maria Ferreira Tava-
res, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 2 de Março de 1983, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12329561, com domicílio na Rua
do Colmeal, lote 2, 89, Trajouce, São Domingos de Rana, por se
encontrar acusado da prática de um crime de outras contra-orde-
nações, previsto e punido, praticado em 30 de Novembro de 2000,
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
30 de Novembro de 2000, por despacho de 7 de Abril de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo.

20 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 7327/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 639/00.4PEOER,
pendente neste Tribunal contra a arguida Cesaltina Joana Martins
Tavares, filha de Joaquim Tavares e de Cesaltina Joana Martins
Tavares, natural de Amadora, Damaia, Amadora, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 15 de Maio de 1982, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 12645815, com domicílio na Rua Mães de
Água, 25, 3.º, esquerdo, Bairro do Zambujal, Buraca, Amadora, por
se encontrar acusado da prática de um crime, por despacho de
9 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
morte da arguida.

12 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 7328/2006 — AP. — O Dr. Má-
rio João Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 847/00.8PEOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Tino João Djandi, filho
de João d’Jandi e de Joanita Manquita, natural de Guiné-Bissau,
de nacionalidade guineense, nascido em 19 de Maio de 1982, titular
do bilhete de identidade n.º 16207550, com domicílio na Rua Se-
bastião da Gama, 24, rés-do-chão, direito, Amadora, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 12 de Agosto de 2000, por des-
pacho de 26 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por caducidade.

26 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.




